INDICAÇÃO Nº 
728
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine junto aos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias com a finalidade de destinar recursos financeiros visando à implantação de uma Unidade Básica de Saúde no Município de Itobi.

JUSTIFICATIVA

O Município de Itobi, que integra a Região Administrativa de Campinas, possui aproximadamente 8 (oito) mil habitantes. É uma pequena cidade que enfrenta diversos problemas na área de saúde, um deles é a falta de uma Unidade Básica de Saúde, com profissionais capacitados para o atendimento da população. 

Atualmente, o Município só conta com uma pequena sala provisória com um sistema precário de atendimento, o qual não consegue suprir a demanda da população e, infelizmente, não possuem recursos materiais para os atendimentos, bem como os profissionais não permanecem ali em tempo integral.

Uma vez que, compete ao Governo do Estado adotar medidas que possam contribuir para a melhoria da qualidade de vida população e que o direito à saúde é de absoluta prioridade, Itobi precisa, com a maior brevidade possível, da instalação de uma Unidade Básica de Saúde para atender os munícipes que, quase sempre, são obrigados a se deslocarem para cidades vizinha a fim de obter atendimento médico adequado.

Face ao exposto e pelos relevantes benefícios que trarão aos munícipes e moradores da região, temos a convicção de que poderemos contar com a colaboração do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para a realização de estudos e análises no sentido de obter um parecer favorável para a implantação de uma Unidade Básica de Saúde no Município de Itobi. 
Sala das Sessões, em
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